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03.650.743/0001-03 
INST.DE PREV. DOS SERV. PUBL. MUNI.- UNAPREV 

101 - Rece 
1.000.000,00 

de Impostos e de Tran das de Impostos Vinculadas à Educação 

f01  

4%  SICOM 	ai CONSULTA
NAIC sEameãmzsmoseftswokis 	OCLIÇÂO OFCMANTÁRI9 FIEIM 

Município: 3170404 - Una( 

Data e Hora de Entrega da Remessa: 30/03/201517:08:06 - AM -072014 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Una( 

Exercício: 2014 

Data e Hora de Geração: 29/04/2016 

Mas Até: Dezembro 

Movimentação do Empenho 

Data do Empenho: 08/07/2014 
Modalidade do Empenho: 3 - Global 	 Valor Original (A) : 1.000.000,00 

Tipo do empenho: 1 - Lançamento em despesas, exceto Serviço da Dívida 

Especificação: DESPESA COM PAGAMENTO DE AMORTIZACAOPRINCIPAL NO PERIODO DE JUNHO A DEZEMBRO2014 REFERENTE AO 
APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS CONFORME LEI N 2926 DE JULHO2014  

107046001 

Empenho 08/07/2014 7046 

Exercicio do Processo: -

Data do Convênio: - 

Data do Contrato: - 

Tipo de Contratação: 1 - Não ou dispensa por valor (art. 24, I e II da Lei 8.666/93) 

Número do Processo: - 

Número do Convénlo: -

Número do Contrato: - 

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

tANCISCA FERREIRA DA COSTA PERES 

JOSE LILIOMAR SOUSA CAIXETA 

149.7413.061-15 

826.500.046-49 

15/07/2014 Pagamento 

Número do Termo Aditivo: - 

1 129.870,48 09/07/2014 101 - Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos Vinculados a Educação 

tiBbs t 

Liquidação de empenho (D) 

Página 1/3 

Número do Empenho: 7046 
MMICablitakei~  

Jnidade: 02007000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SEMEO) 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 122 -Administração Geral 

Programa: 0000 - ENCARGOS ESPECIAIS 

Ação: 0002 - PAGAMENTO DE ENCARGOS PREVIDENCIARIOS PATRONAIS 

Subação: - 

Natureza da Despesa: 3.3.91.97.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 



Df2t.ailkana.ttra,  P.Ma-~ink-Olt,71"4,44~M2  

0.110 

0,00 

M22.176 74 

0,00 

222.47ë.74 

0,00 

13 Ui, 

O - Tola' ligada:10 

E - Totd 311A gdo par,. 	ritidosoes 

I - Tola t de pEjamentos eeemados 

G -Toldi de pagcnIC 1 Hos ar, 114U us 

H Outras Bd:XAA. 

E - Total ern refervas 

• - 	• 	- • 
nraiWO~WnWin" 	 •  

galt481011álta O )I,J FAi[1,1 de 

r 	r,). 	' 	0) ,iii• 	I 

• . 	• 

F. ...um— ri. ,  E it. 

A -Val-r on uive 

LiquidaÇâode empenho (0) 

53panie -,to k E; 

Liquidac3,3 di3 empenho i El 

llegammlo .71 

Liquidação de 0 rievoli c 001 

PBC arnento (F) 

( Liquldaçac de PIO PC nho 	131 - 

P 	in umnerein (5) 

liquidaçãe de empenhe .D) 

Resusinento1`) 

LiqUidação ao encana) iD )  

Purmnsento dr) 

2 

1071106002 

107E13000 

1 

1070.1.7204 • 

d 

1;70,160105 

1070.430 06 

7 

107O4F027 

29/07/2014 

30:07'2114 

22(0312014 

07'1U2014 
• •:  

: 

	

li 	II) 	3111 

0173 I /21)14 

05/12/211 

15,12 2014 

101 - Receitas de Impostas e Co Transferências de 
Imnosios Vinculados à Educação 

131 - Receitn1 do ImmusEs e de isensterersoias e 
aanaista3., vincimdos a E•daaay,. j 	 • 

• 4, 1 0 1 . lee«ntes de Impontes e de TuenerepH 	içi de 
Irepssier. Vi mui/ JO...-1 EdLICaçA0 

101 - Res.:San do lu- Hastas o do Transfere ci Leasisie;-,)rd..7i:41°P71  

mip.oedos Viriculudes. a EGLIO3ÇaO 

1C1 • Fremam- ce Imundo; e, de Trai-Ceie lu, s- d•HT70-13---13/ 
Riposte): Vinpu ador.,i Educação 

31 
 

1 	it$ 	e 

10.503 H 

2 	•\ 
0137,86 

3. 

131 776.1e 

112.417,60 

133.06215 

133.6C2 ,15 

1r-1_709,84 

1,-u / VU,54 

101:  Receitas de ridiu1oulus e da Tronsferéricias de 

- 	101 4,3tee Vin.:atados 1, Educação- 
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RIBEIRO LIMA JÚNIO 

Coordenador(a) de Área 

TC 23491 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municiplos 

Município: 	Unal 	 Exercício: 	2014 
N° do Processo: 	969063 

Em 29/04/2016, encaminho a análise técnica à elevada consideração do Exmo. Sr. Relator, 
nos termos da Resolução TC n° 12/08 de 19/12/2008. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecília Borges 

PARECER 

Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 969.063 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Relator(a), 

I RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas do exercício de 2014 do chefe do 
Executivo do Município de Unaí, na qual constam dados relativos à execução 
financeira, patrimonial e orçamentária da Administração Pública do referido ente. 

Os dados apresentados pelo gestor foram analisados pela unidade 
técnica deste Tribunal, às f. 02/26. 

Citado (f. 28/30), o gestor apresentou defesa às f. 37/119. 

Em seguida, no estudo realizado às f. 121/153 a unidade técnica deste 
Tribunal concluiu pela existência de irregularidades aptas a ensejar a emissão de 
parecer prévio pela rejeição das contas em análise. 

Vieram os autos ao Mnistério Público de Contas. 

É o relatório. Passo a me manifestar. 

II FUNDAMENTAÇÃO 

As contas em análise foram prestadas em conformidade com a 
metodologia adotada por esta Corte de Contas, que possibilita ao gestor o envio, por 
meio eletrônico, das informações atinentes a seus atos de governo, através do 
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios — SICOM. 

Tal metodologia se funda na premissa da confiança, segundo a qual 
se presume, de forma relativa, a veracidade e legitimidade dos dados lançados no 
sistema pelo gestor público. Assim, referido método, como regra, induz à confissão do 
gestor quanto às informações prestadas. 

Tendo por base esse cenário, é preciso ter em conta então que, como 
regra, a unidade técnica deste Tribunal realiza sua análise sem que, para tanto, tenha 
acesso a documentos que comprovem as informações prestadas pelo gestor. Em 
virtude disso, também o Ministério Público de Contas, ordinariamente, exara suas 
manifestações com base apenas nos dados apresentados pelo gestor e nas análises 
procedidas pela unidade técnica. 

Vale notar também que este Tribunal, por meio da Instrução 
Normativa n. 03/2014 e da Ordem de Serviço n. 02/2015, definiu não só a forma como 
devem ser organizadas e apresentadas, como também quais questões serão 
consideradas para fins de emissão de parecer prévio sobre as contas anuais de 
Chefes do Executivo. 

969.063 CH 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecilia Borges 

Bem estabelecida a forma como os presentes autos foram instruídos, 
bem como quais aspectos das contas do gestor serão considerados para fins de 
emissão de parecer prévio por este Tribunal, o Ministério Público passa, então, a se 
manifestar. 

É preciso ter em conta então que, no processo em análise, algumas 
informações prestadas pelo gestor municipal configuram descumprimento de comando 
legal relativo a atos de governo, conforme aponta a unidade técnica às f. 02/26. 

Vale notar que, segundo disposto pela unidade técnica em seu estudo 
de f. 121/153, o gestor municipal, por meio da defesa de f. 37/119, não trouxe aos 
autos elementos hábeis a desconstituir as ilegalidades por ele confessadas quando do 
envio de sua prestação de contas para este Tribunal, uma vez que restou apurado que 
"não foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição FederaY88 (art. 212) 
na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino tendo aplicado somente 24,88% da 
Receita Base de Cálculo" (f. 123/127v.) e também "o Poder Executivo não obedeceu 
aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, "b", tendo sido 
aplicado 54,92% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo)" (f. 128/131v.). 

Oportuno aqui ressaltar que, no intuito de prevenir riscos e corrigir 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a Lei Complementar n. 
101/2000 fixou não apenas os limites máximos admitidos para a despesa total com 
pessoal, como também estabeleceu as providências a serem adotadas pelo gestor, 
visando ao controle e à imediata adequação de tais despesas ao teto fixado e 
estabeleceu, ainda, as consequências resultantes de tal descumprimento. Assim, 
objetivando o atendimento dos pilares básicos da Lei de Responsabilidade Fiscal —
LRF —, quais sejam transparência, planejamento, controle e responsabilização, o 
legislador fixou parâmetros claros que visam impedir que, periodicamente avaliadas, 
as despesas com pessoal venham extrapolar os limites máximos admitidos. 

Por sua vez, como verdadeiros guardiães das contas públicas, cabe 
aos Tribunais de Contas não apenas as funções preventiva e orientadora, mas a 
aplicação das sanções cabíveis, em caso de descumprimento do estabelecido na LRF. 

Portanto, tendo em vista que as ilegalidades inicialmente confessadas 
pelo gestor municipal em sua prestação de contas não foram afastadas, entende o 
Ministério Público de Contas que este Tribunal, em seu parecer prévio, deve concluir 
pela rejeição das contas em análise, sendo necessário, no entanto, que sejam 
exaradas as recomendações sugeridas pela unidade técnica deste Tribunal à f. 124, 
no que se refere ao devido controle do orçamento por fonte de recurso, conforme 
dispõe o §1°, do art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por sua vez, revela-se oportuno que este Tribunal repise a 
recomendação exarada pelo Ministério Público de Contas de Minas Gerais, no sentido 
de alertar o Chefe do Poder Executivo sobre a obrigatoriedade do cumprimento da 
meta 1 do Plano Nacional de Educação', instituído por meio da Lei n. 13.005/2014, 

''Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco)anos de idade e ampliara oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 
50% (cinquenta porcento) das crianças de até 3 (três)anos até o final da vigência deste PNE." Disponível 
em: <httpl/pne.mec.gov.brfimages/pdf/pne_conhecendo20_metas.pdf>. Acesso em:25/11/2015. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecilia Borges 

uma vez que a implementação progressiva, até 2016, da educação básica obrigatória 
e gratuita é prevista no art. 208, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 6.° da 
Emenda Constitucional n. 59/2009, sendo certo que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente, nos termos do o art. 208, §2°, da Constituição Federal. 

III CONCLUSÃO 

Em face do exposto, considerando que as contas foram prestadas 
diante da ótica normativa do Tribunal de Contas, a presunção relativa de veracidade 
das informações lançadas no SICOM pela autoridade pública responsável, e, 
principalmente, a inexistência nos autos de elementos hábeis a desconstituir as 
ilegalidades confessadas pelo gestor público do Município quando do envio de sua 
prestação de contas para este Tribunal, o N/Inistério Público OPINA pela emissão de 
parecer prévio pela rejeição das contas em análise, nos termos do art. 45, inciso III, da 
Lei Complementar estadual n. 102/2008, bem como pela emissão e acompanhamento 
das recomendações referidas na fundamentação desta manifestação. 

É o parecer. 
Belo Horizonte, 04 de maio de 2016. 

Maria Cecilia Borges 
Procuradora do Ministério Público /TCE-MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS (át 

Gabinete do Can selheiro Gilberto Dlaiz 

PROCESSO N°: 969.063 
NATUREZA• PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
MUNICÍPIO: UNAÍ 
PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 
RESPONSÁVEL• DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 
RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Juntem-se aos autos o Expediente n° 364/2016, dessa Secretaria, e a 

documentação protocolizada em 20/5/2016, sob o n° 4123211/2016, pelo Sr. Delvito Alves 

da Silva Filho, Prefeito do Município de Unai no exercício financeiro de 2014. 

A seguir, conclusos. 

Tribunal de Contas, 23/5/2016. 

GILBERTO DINIZ 

CONSELHEIRO DELATOR 

CDS/004 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabine te 	Conselheire Gil:52dg Unix 

PROCESSO ST°: 969.063 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
MUNICÍPIO: UNAÍ 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

RESPONSÁVEL • DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

À 4a  CFM/DCEM, 

Na defesa apresentada à fl. 44, o gestor responsável afirmou que houve glosa 

de despesas do ensino, no valor de R$70.129,08, sem que o estudo técnico especificasse o 

detalhamento dessas despesas. Após a análise da defesa, o estudo técnico informou, à fl. 

127, que as despesas contabilizadas na função 12, subfunções 122, 272, 361, 365, 366 e 367 

empenhadas e pagas na fonte 101 foram consideradas em sua totalidade, não havendo 

glosas, à exceção do valor de R$922.476,74, concernente ao pagamento de amortização do 

aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS. 

Com vistas a formar meu convencimento acerca da apuração do valor aplicado 

na manutenção e desenvolvimento do ensino, verifiquei, por meio de consulta ao SICOM —

"Comparativo da Despesa Fixada com a Executada — Fonte 101", cópia anexa, que foram 

registrados empenhos vinculados à fonte 101 no montante de R$12.375.278,22, dos quais, 

excluido o aporte ao RPPS, de R$922.476,74, e os restos a pagar, de R$486.855,11, resulta 

a apuração de despesas empenhadas e pagas na citada fonte de R$10.965.946,37, indicando 

divergência de R$165.018,13, em relação ao valor considerado no estudo técnico, de 

R$10.800.928,24, fl. 126. 

Isso posto, retorno os autos a essa Coordenadoria para que informe se no valor 

apurado para as despesas com educação (R$10.800.928,24) foram considerados todos os 

empenhos registrados na fonte 101 — Receitas de Impostos e Transferências Vinculados à 

Educação — ou se houve glosa de despesas que, embora empenhadas na fonte 101 tiveram 

os pagamentos registrados em outras fontes, emitindo, nesse caso, relatório que demonstre 

os empenhos não considerados, as respectivas fontes em que foram registrados os 

pagamentos, bem como a conta bancária utilizada para quitação das citadas despesas. 

A seguir, conclusos. 

Tribunal de Contas, em 28/6/2016. 

GILBERTO DINIZ 

CONSELHEIRO RELATOR 
GD5IGID4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Processo n.: 	969.063 
Natureza: 	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Município: 	UNAÍ 
Exercício: 	2014 

Sr. Coordenador, 

Em atendimento ao despacho do Exmo. Senhor Conselheiro Relator Dr. Gilberto 
Diniz, constante das folha 473, no qual solicitou-se "Informe se no valor apurado para as 
despesas com educação (R$10.800.928,24) foram considerados todos os empenhos 
registrados na fonte 101 — Receitas de Impostos e Transferências Vinculados à Educação —
ou se houve glosa de despesas que, embora empenhadas na fonte 101 tiveram os 
pagamentos registrados em outras fontes, emitindo, nesse caso, relatório que demonstre os 
empenhos não considerados, as respectivas fontes em que foram registrados os 
pagamentos, bem como a conta bancária utilizada para quitação das citadas despesas", 
cumpre-nos informar: 

a) O valor empenhado para cobertura do déficit atuarial do RPPS foi de R$1.000.000,00 
conforme demonstrativo "relação de empenhos , fl. 477, sendo o valor de R$922.476,74 
inerente ao valor liquidado e pago do empenho 7046 (fls. 152 a 153); 

b) Atendendo à solicitação partiu-se para a apuração do valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento do ensino do valor empenhado apurado no comparativo da despesa 
fixada com a despesa executada, fl. 474, ou seja, R$12.375.278,22. 
Deste valor deve-se excluir : 
b.1 — Valores empenhados na função 12 — subfunção 128 — Formação de Recursos 
Humanos — R$30.706,49 — valor excluído demonstrado às folhas 480 a 483; 
b.2 — Valor empenhado referente ao aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS —
R$1.000.000,00 — empenho 7046 — fl. 152 a 153 e 477; 
b.3 — Empenhos com fontes 101 e 201 pagos com outras fontes — R$56.788,38 —
Demonstrativo "Glosa Pagamento" às folhas 484 a 487; 
b.4 - Valor dos restos a pagar processados e não processados - R$486.855,11 
b.5 — Valor Aplicado "efetivamente Pago" conforme folha 126 — R$10.800.928,24 —
Demonstrativo de folhas 132 a 151v . 

c) Foi anexado aos autos, na folha 476 , a Apuração Eletrônica das Despesas de Ensino, 
onde tem-se o valor, após exclusões, de R$11.287.783,35 (incluindo o valor dos restos a 
pagar de R$486.855,11) conferindo com valor total da "função 12 — educação" 
demonstrado na folha 126. 

À Consideração Superior 
OCEM/4aCFM em, 04/07/2016 

Shirley Oliveira de Paula 
Analista de Controle Externo 

TC-2311-3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS .• 

Gabinete 	C/cose/bebe Gilberto Ointz 

PROCESSO N.: 969.063 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
MUNICÍPIO: UNAÍ 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

RESPONSÁVEL• DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Em obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório estabelecidos 

no inciso LV do art. 5° da Constituição da República, e nos termos do inciso II do § 1° do 

art. 166, do § 1° do art. 151 e do inciso II do art. 168 do Regimento Interno, Resolução n° 

12, de 2008, determino a citação do Sr. DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, 

concedendo-lhe vista dos autos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, 

apresente as alegações e/ou documentos que julgar pertinentes acerca dos novos fatos 

apontados pela Unidade Técnica às fls. 475 a 488, em decorrência do despacho de fls. 
473/474. 

Na oportunidade, cientifique-se-lhe que os arquivos digitais atinentes ao 

relatório técnico e demais documentos que serviram de base para análise das contas se 

encontram disponíveis para acesso no Portal do Tribunal, no endereço www.tce.mg.gov.br  
—na Aba: "Serviços", Funcionalidade: "Vista eletrônica de Processos", devendo, para tanto, 

informar o número de CPF e a "Chave de Acesso" constante no oficio de citação 

encaminhado pela Secretaria da Segunda Câmara. E que, na hipótese de ser promovida 

alteração de dados, em razão da análise técnica, esses deverão ser encaminhados por meio 

do Portal do SICOM, na forma do art. 7° da Instrução Normativa n° 3, de 2014, deste 
Tribunal. 

Comunique-se, ainda, que a defesa deverá ser apresentada por ele próprio ou 

por procurador devidamente constituído, mediante instrumento de mandato original ou 
cópia autenticada, conforme caput do art. 164 da Resolução n° 12, de 2008, e que a não 

manifestação no prazo assinado implicará a apreciação com base no atual estágio de 
instrução do processo. 

Manifestando-se o responsável, encaminhem-se os autos à 4° CFM /DCEM. 

Após análise técnica ou transcorrido o prazo in albis, retomem-me os autos 
conclusos. 

Tribunal de Contas, em 12/7/2016. 

GILBERTO DINIZ 
CONSELHEIRO DELATOR 

G05/004 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: 	Unaí 	 Exercido: 	2014 
Ir do Processo: 	969063 

Introdução a análise de defesa documental 

Tratam os autos da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Unal, exercício de 2014, 
que retornam a esta Coordenadoria após abertura de vista determinada pelo Sr. Relator(fl. 
489), para manifestação sobre a juntada de documentos efetuada (f1.492/496). 

Considerando a defesa apresentada acerca das irregularidades, apontadas no reexame (fls. 
121/153) e sintetizadas na f1.121, foi efetuada a presente análise, nos termos da Resolução n° 
4/2009, cuja conclusão nos leva a opinar pela emissão de parecer prévio pela rejeição das 
contas do chefe do Poder Executivo do município de Una', exercício de 2014, na forma do 
inciso III do artigo 45 da Lei Complementar n° 102/2008 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, uma vez que o Poder Executivo não obedeceu aos limites 
percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, "b", assim como não foi aplicado o 
percentual mínimo exigido pela Constituição Federal (art.212) na manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 

Ressalta-se que os demais itens da execução orçamentaria, financeira e patrimonial phderão 
ensejar outras ações de controle deste Tribunal de Contas. 

À Consideração Superior, 
DCEM/4° CFM, em 29/08/2016 

ShiYléy ORJéir 
Analista de Controle Externo 

TC-2311-3 
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Município: Unai 
N° do Processo: 969063 

4- Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Ar1.212 da C.F; Emenda 
Constitucional n° 53/06, leis n° 9.394/96 e 11.494/07)  

Exercício: 2014 

1.244.183,90 
1721.01.05- Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

290.052,00 
1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração 
L.C. N° 87/96 

1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 43.975.02256 

1722.01.02 - Cota-parte do IPVA 7.911.513,86 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial 
Urbana 

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana - IPTU 

1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU 

1931.11.00 - Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana - IPTU 

3.301.242.94 

83.344.52 

32E099.70 

1.778.021.51 

Sub Total 5.491.708.67 

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão Inter Vrvos' de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 6.052.309.89 

Sob Total 0.052309,89 

1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 

1913.13.00 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1931.13.00 - Receita da Divida Ativa do Imposto sobre 
Serviços- ISS 

8.582.459,57 

69.871E2 

10.662,23 

65.504,79 

Sob Total 8.7411497,81 

1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os 
Rendimentos do Trabalho 5.890.698,06 

Sub Total 5.890.088,06 

SNI 

Sub Total 0,00 

Total 26.183.214,43 

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Particpaçào dos 
Municípios 32402.449,67 

1722.01.04 - Cota-parte do IPI sobre Exportação 	 803.324,51 

Total 
	

86.626.576,50 

TOTAL DAS RECEITAS (A) 112.809.790,93 

Página 1 



Exercício: 2014 Município: Unai 
N° do Processo: 969063 

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da Cl';. Emenda 
Constitucional n° 53/06, leis n° 9.394/96 e 11.494/07) 

25,00 28202_447,73 
B - Aplicação Devida (art. 212 
da CF/86) 

24,96 28.157.228,52 C - Valor da Aplicação 

-45.21921 
D - Diferença entre o Valor 
Aplicado e o Limite 
Constitucional (C - B) 

Exercido Atual 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Não foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção e 

Desedvolvimento do Ensino tendo aplicado somente 24,96% da Receita Base de Cálculo. 
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Município: Unai 
N°  do Processo: 969063 

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n° 
53/06, leis 9.394/96, 11.494107 e IN 05t2012)  

Exercício: 2014 

Função/ Sul:Junção/ Programa 

0000 - ENCARGOS 
ESPECIAIS 

0003 - DIRECAO 
ESTRATEGICA 

0012 -
DESENVOLVIMENTO E 
FORTALECIMENTO DA 
EDUCACAO 

705203,68 

2.171.872,10 

51.847.76 

0,00 

73.596,28 

26.217,99 

67592,28 

15.62345 

0,00 

772 795.96 

2.261.091.83 

78.065,75 

Sub Total 2.928.923,54 99.814,27 83.215,73 3.111.953,54 

0010 - EDUCACAO 
BASICA DIREITO DE 
TODOS 

0011 -APOIO AO 
EDUCANDO 

1.839.584,60 

3.857.537 A2 

109905.30 

127.349,10 

13.936,88 

1429298 

1.963.426.78 

3599.184,50 

Sub Togai 5.697.122,02 237.254,40 28.234,86 5.962.611,28 

0010 - EDUCACAO 
BASICA DIREITO DE 
TODOS 

2168,702,35 22968.70 10.369,15 2.207.118,20 

Sub Total 2168.782,35 27966,70 10.369,15 2.207.118,20 

0010 - EDUCACAO 
BASICA DIREITO DE 
TODOS 

6100.33 0,00 0,00 610533 

Sub Total 6.10093 0,00 0,00 6.100,33 

Empenho Fonte 101 - 
Pagto fonte 100 - 
Valores inerentes a 
Educação 

Empenho função 12 - 
Subfunção 128 -
inerente a Educação 

55.635.18 

30.706.49 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

55.635,18 

30.70649 

Sub Total 86.341,67 0,00 0,00 86.341,67 

12- Total Educação 10 887 269,91 365.035,37 121.819,74 11.374.125,02 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 
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Valor Pago (A) 10.887.269,91 

Contribuição ao FUNDES (Lei n° 
11.494/2007) 

17.050.077,19 

Restos a Pagar Inscritos no Exercias) (B) 486.855.11 

Subtotal (C = A t FUNDES t 13) 28.424.202,21 

Disponibilidade de caixa (D) 230 846,75 

10.964,33 Valores Comprometidos com Restos a 
Pagar de Exercicios Anteriores (E) 

Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D 
- E) 

219 881,42 

266 973.69 
Resto a Pagar (processados e não 
processados) inscritos sem 
disponibilidade de caixa (G = B F) 

Total Aplicado (H = C - G) 28.157.228,52 

Município: Unai 
19° do Processo: 969063 

4- Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n° 
53/06, leis 9.394/96, 11.494/07  e IN 05/2012)  

Exercício: 2014 

Resumo 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Tabc 
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Fontes de recursos: 

101 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação do Exercício; e 201 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação do Exercício Anterior. 

Serão computadas as despesas inscritas em restos a pagar até o limite da disponibilidade de caixa ao final do exercício nessas fontes, conforme disposto na IN n. 05/2012. 

Modalidades excluídas do cálculo 

e 2° do art. 24 da Lei Complementar n° 141, de 2012; 
73-

Transfertindas a consórcios públicos mediante contrato de rateio conta de recursos de que tratam os §§ 1° 

da Lei Complementar n° 141, de 2012; 
74-

Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos de que trata o art. 25 

da Lei Complementar n° 141, de 2012; 

75-
Transferências a instituições mulfigovernamentais conta de recursos de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 24 

76-
Transferências a instituições multigovernamentais à conta de 

recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar n° 141, de 2012;  

2012; e 
95 -Aplicação direta conta de recursos de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 24 da Lei Complementar n° 141, de 
96 -Aplicação direta à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar 

n° 141, de 2012. 

Considerações: 

APONTAMENTO: 

Não foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino tendo aplicado somente 24,88% 
da Receita Base de Cálculo. DEFESA: 

Alega o defendente, fls. 493 a 496 que o anexo l enviado ao TCE Juntamente com a Prestação de Contas do 
Exercício de 2014 (à época), diverge da apuração do TCE em R$992.60M82. O valor de R$922.476,74 se 

com MDE. Conforme relatórios comrobarios anexados nas folhas 
 

refere a apode periódico para cobertura de déficit atuarial do RPPS e R 70.12908 refere-se a outras despesas 
que as despesas se referemadiantamento 

de 	reitera-seri consideração de de numerário para aquisi 	de material de consumrt diárias, etc e que foram deduzidas do gasto total com a educação o que afeta o Índice apu ado pelo Tribunal de Contas. Com a inclusão das referidas despesas o índice de gastos com ucão no exercicio de 2014 se elevaria. Quanto ao apode para cobertura de déficit atuarial do RPPS salienta-
se 

 que através da Lei Municipal n° 2.9. de 7 de julho de 2014 o município teve cautela e prudência quanto a segregação da amortização do aporte, devido tanto pela educação quanto para a saúde e 
que com a inclusão do referido valor o município ultrapassaria o mínimo constitucional de 25%. 

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN, através da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2, de 19 de agosto de 2010 que alterou a Portaria Interministertal n° 163, 
de 4 de maio de 2001, disponibilizou aos municípios o elerhento de despesa (97 - Apodes para Cobertura de Déficit Atuarial). Este aporte tem por finalidade classificar 

despesas orçamentárias com aportes periódicos destinados a cobertura de déficit atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS, conforme plano de amortização estabelecido em lei pelo respectivo ente da Federação, exceto as decorrentes de allquota de contribuição suplementar. 
Enfatiza ainda que "o dever de gasta mínimo em educação não se resume formalmente aos percentuais da 
objetreceita de impostos e transferências previstos no caput do art. 212, mas também a diversas ações com o 

ivo de assegurar o atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, a garantia de padrão 
de qualidade e 

à equidade nos termos do plano nacional de ensino, tal como determina os dispositivos da Constituição Federal de 1988. Esta é a razão pela qual, sustentamos que 
não se trata de mera aferição contabll-matemática a análise acerca do dever de aplicação dos patamares 
ofertado pelo ente da Federação." 
mínimos de gasto em MDE previstos no art. 

212 da Constituição de 1988, mas também, a qualidade do ensino 

ANÁLISE 

"As despesas glosadas previamente no sistema foram divulgadas no Comunicado rrt 35, 
de 03 de dezembro de 2014, no qual elenca os parãmetros utilizados no SICOM, para o cálculo automático do índice de aplicação na 

análise tecoica, a saber: manutenção e desenvolvimento do ensino, relativamente ao mínimo constitucional, sem prejuizo da posterior 

Função: 
12 - Educação 

Subfunções: 
122 - Administração Geral 
272 - Previdência do Regime Estatutário 
361 - Ensino Fundamental 
365 - Educação Infantil 
366 - Educação de Jovens e Adultos 
367 - Educação Especial 

ir 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

SUperintendência de Controle Externo 
Diretoria de Controle Externo de Municípios 
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LT 

Fl 
Can Ca 

CF 

Município: Unai 
N° do Processo: 969063 Exercício: 2014 

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n° 
53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Unai 
N° do Processo: 969063 	 Exercício: 2014  

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n° 
53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012) 

Elementos de despesa excluídos: 
01 -

Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares; 03 - Pensões do RPPS e do Militar; e 
97 - Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial. (g.n.) 

As despesas desconsideradas fundamentaram-se, exclusivamente nos dispositivos legais que regulamentam a meteria: Constituição Federal de 1988,212. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, Lei Complementar n° 101, 

de 4 de maio de 2000, Instrução Normativa n° 13/2008 e jurisprudência desta Corte de Contas sobre assunto. 
Especificamente sobre a questão das despesas com os apodes 

para a cobertura do déficit atuarial, as mesmas não se enquadram em nenhum dos incisos relacionados como despesa considerada de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, prevista no art. 70 da Lei n° 9.394/1996: 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino: III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V- realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. (g.n.) 

No inciso I do artigo, podemos acrescentar ás despesas com remuneração, também, os encargos sociais, 
constituindo despesas com pessoal na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Como se pode observar no caput do art. 70 retro citado o aporte para 
a cobertura do déficit atuarial não se enquadra no rol das despesas que contribuirão para a consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis de ensino. 

O aporte para cobertura do déficit atuarial é urna das medidas que o ente pode adotar no plano de amortização 
para estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência, previsto no art. 40 da Constituição Federal. 

A Portaria do Ministério da Previdência Social n°  403/2008 que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, determina, conforme o caput do art. 18, no caso da avaliação indicar 
déficit atuarial deverá ser apresentado no Parecer Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento. 

Esse plano de amortização é para restabelecer o equilíbrio atuarial pela garantia 
de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, a longo prazo. 

O Plano de amortização, que deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e cinco) anos para que se 
acumulem os recursos necessários para a cobertura do déficit atuarial, conforme art. 18 

da Podaria MPS ri° 403/2008, poderá consistir no estabelecimento de etiqueta 
de contribuição suplementar ou em aportes periódicos cujos valores sejam preestabelecidos, conforme prevê o §1° do art. 19 da citada .portaria. 

A contribuição patronal suplementar constitui uma despesa de pessoal e como tal classifica-se no grupo de 
despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, na modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta de Operação entre órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social e no elemento 13 -Contribuições Patronais, conforme Nota Técnica n° 633/2011 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Os aportes periódicos para cobertura de déficit atuarial não são contribuições e não constituem despesa de 
pessoal e são classificados no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, na modalidade de aplicação 
91 - Aplicação Direta de Operação entre órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Segõridade Social e no elemento de despesa 97 - Aportes para cobertura de Déficit Atuarial, conforme a nota técnica citada. 

Nesse sentido, foi glosado previamente as despesas do elemento 97 relativa aos aportes para cobertura do 
déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência, tendo em vista que os aportes: 

- não contribuem com as finalidades precipuas das instituições educacionais e não colaboram com a 
manutenção e desenvolvimento do ensino do exercício em exame conforme exigência da Lei n° 9.394/96; 
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erintendência de Controle Externo 

Diretoria Controle Externo de Municípios 

Municiplo: Unai 
N° do Processo: 969063 	 Exercício: 2014  

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CR/88; EC n° 
53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012) 

- não estão relacionados no art. 70 da Lei n° 9.394/2006 como despesas passíveis de ser consideradas na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
- não configuram obrigação patronal, já que 

a despesa não é classificada no grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais e sim no grupo 3 - Outras Despesas Correntes; e - Os apodes 
referem-se a despesas para fazer face a compromissos financeiros futuros." 

Diante do exposto o valor de R$922.478,74 inerente ao valor empenhado referente ao aporte para cobertura do 
déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS não foi acatado no presente reexame. 

Quanto as demais despesas glosadas salienta-se que o valor foi de R$87.494,87 (fis478 a 487) e não R$70.129,08 conforme 
do demgo 

aleado
nstrati 

pela defesa. Com a apresentação vo de 
folhas 174 a 263, verificou-se o valor de R$86.341,67 compõem b rol das despesas inerentes a função 12 - 	

acrescentadoeducação, sendo 
	ao montante dos g 

sendo seu valor 	
astos com 

ensino apurados nas folhas 125 a 126v a saber: 
Valores empenhados na função 12 - subfunção 128 - R$30.706,49 -

.51006 a 509; Valores empenhados fonte 101 pagos fonte 100 - R$55.635,18 -7150 a 513. 

O valor de R$1.153,20 (empenhos 922/923 e 924) continuou sendo desconsiderado na presente 
análise por se referir a valores empenhados na fonte 101 e pagos com a fonte 119, sendo utilizado para pagamento a conta Bancária 25077-5 - Transferência de recursos FUNDES (folha 514). 

Com o acréscimo de R$86.341,67 ao valor de R$28.070.886,85 
referente a aplicação na manutenção e desenvolvimento do Ensino discriminado na folha 125V tem-se o valor de 
	

etc
R$28. 57.228,52 que corresponde ao 

percentual de 24,96% do valor de R$112.80ã790,93 referente a receita base 	alculo. 
Face ao exposto mantém-se o apontamento técnico inerente a 

não aplicação do percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, entretanto, fica o percentual 
anteriormente apurado de 24,88 alterado para 24,96% da Receita Base de Cálculo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Municiplo: Unai 
N° do Processo: 969063 	 Exercício: 2014 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

3.00.00.00 - Despesa Bruta 
com Pessoal 

31.000000- PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.01.00 - 
APOSENTADORIAS, 
RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS 

3.1 90 01.01 -
APOSENTADORIAS 
CUSTEADAS COM 
RECURSOS DO RPPS 

3.1.90.03.01 - PENSÕES 
CUSTEADAS COM 
RECURSOS DO RPPS 

3.1.90.04.00 - 
CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

3.490.04.01 Pessoal do 
FUNDES (Recursos: Mínimo 
de 80%) 

3.1.90.04.02 - Pessoal do 
FUNDEEI (Recursos: Mínimo 
de 40%) 

3.190.05.00 - OUTROS 
BENEFÍCIOS 
PREVIDaNCIARIOS 

3.1.9E05.01 - Outros 
Benefícios Providenciados de 
Pessoal Ativo 

3.1.9105.02 - Outros 
Benefícios Providenciados de 
Inativos e Pensionistas 
Custeadas com Recursos do 
RPPS 

11.90.11.00 - VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

3.190 11.01 - PESSOAL 
(RECURSOS. MÍNIMO DE 
60%) 

3.1.90.11.02 - PESSOAL 
(RECURSOS: 40%) 

3.1.90.11.03 - PESSOAL 
CARGO EFETIVO 
(VINCULADO AO RPPS), 
EXCETO FUNDEB 

3.1.90.11.04 - PESSOAL 
CARGO EFETIVO 
(VINCULADO AO INSS), 
EXCETO FUNDEEI 



3.1E0.11.05 - PESSOAL 
CARGO COMISSIONADO, 
EXCETO FUNDEB 876,194,37 3052.187,66 

3.1.90,11.05 	SUBSIDIO 
VEREADOR  0,00 1345.475,20 1 345.475,20 
3,1.90,11.07 - SUBSIDIO 
PREFEITO 227.701,33 0.00 227.701,33 
3.1.90.11 08 - SUBSIDIO 
VICE-PREFEITO 123.326,29 0,00 123.326,29 
3.1.90,11.09 - SUBSIDIO 
SECRETARIO MUNICIPAL 1543.362,93 0,00 1.543.362.93 
3.1.90.11.10 - SUBSIDIO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 0,00 96.378,10 96.378,10 
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 4.448.693,07 422368,84 4E7126E91 
3.1.90.13.01 - FGTS (EXCETO 
FUNDES) 7.371,96 0,00 7.371,96 
3.1.90.13,02 -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
PARA O RPPS (EXCETO 
FUNDEEI) 

629375,43 0.00 629.375,48 

3.1.90.13.03 -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
PARA O INSS (EXCETO 
FUNDEEI) 

3.160.752,21 422.568,84 3.583.321E5 

3,1.90.13.04 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS FUNDES 
(MINIMO DE 60%) 567.016,22 0,00 567.016,22 

3%90.13.99 - OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 84.177,20 0,00 84.177,20 
3.1.90.1300 - OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL 175.016,51 000 175.016,51 
3.1 90.16.00 - OUTRAS 
DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL 175.016,51 0,00 175.016,51 
3,1E0.9200 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 139 017.17 0.00 139017,17 
3.1.90.92.01- DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE PESSOAL ATIVO 5,496,46 0,00 5.496,46 

3.1.90.92.03 - Despesas de 
Exercícios Anteriores de 
Inativos e Pensionistas 
Custeadas com Recursos 
Ordinários do Tesouro 

133.520,71 0,00 133.520,71 

3.190.94.00 - 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

917 484,75 0,00 917484,75 

3.1,90.94.01 - INDENIZAÇÃO 
POR DEMISSÃO DE 
SERV/DORES OU 
EMPREGADOS 

328.546,09 0.00 328.546,09 

3490.94.03 - RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 588.938,66 0.00 588.938,66 

4.175.993.29 

Município: Unal 
N° do Processo: 969063 Exercício: 2014 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 
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Município: Unai 
N° do Processo: 969063 	 Exercício: 2014 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

3.1.81.00.00 - APLICAÇÃO DIRETAÇÃ DECORRENTE DE O OPERA 	ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL. 
3,1.91.1300 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 
3.1.91.13.02 - 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
PARA O RPPs (EXCETO FUNDES) 
3.1.9113,04 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS FUNDES 
(MINIMO DE 60%) 

5.046.716,50 

5.046.716,50 

4.446.365,30 

600.351,20 

255.725.08 

255.725,08 

255.72508 

0,00 

5.302441,58 

5,302.44158 

4.702,090,38 

600,351,20 

Exclusões da Despesa Total com Pessoal 

Al 
xl 

weniemenmeneeeememenemmumm

ini 

rimmeneeemeneememen ".■.~~~~~~~.......ameme 

(-) Despesa de Exercidos 
Anteriores 

aris emeameee= 

139.017.17 00 139,017,17 

Tola/ da Despesa com Pessoal 

Totai  das reeire
0,

rr 

ra
e  

pa 	Fins de apuração de Limit 	:• : 85,683,07255 5,616.59255 91,299.66520 
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Receitas 

Receitas 

189.086,895,40 

Receita Corrente Liquida do Município (Receita Base de 
Cálculo) 

156.014733,09 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendência de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Unai 
Exercício: 2014 N° do Processo: 969063 

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

!ra!!f 1.088,650.27 il.ril  

7940.00.00 - Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
a Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 

7210,29.15 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

7210.29.01 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

4.751.176,94 

734.80Z68 

4.878,40986 

1210.29,11 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1210.29 07 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

12102909 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

5.380,96 

d 423 471,86 

66.430,25 

Cálculo do Percentual Aplicado da Despesa com Pessoal por Poder 

84.247.955,87 9.360.883,99 93.608.839,85 

85.683.072,65 5.616.592,55 

54,92 3.60 

91.299.665,20 

0,92 0,00 

58,52 

0,92 

Permitido pela Lei 
Complem Mar 101/2000 

Total da Despesa com Pessoal 

% Aplicado 

% Excedente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Superintendéncia de Controle Externo 

Diretoria de Controle Externo de Municípios 

Município: Unai 
N° do Processo: 969083 	 Exercício: 2014  

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder 

O Poder Executivo não obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, b, 
tendo sido aplicados 54,92% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 

O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, a, tendo 
sido aplicados 3,60% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 

O Município obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 19, IN, tendo sido 
aplicados 58,52% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 

Considerações: 

APONTAMENTO: 

O Poder Executivo não obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, b, tendo sido aplicados 54,92% da Receita Corrente Liquida (Base de Cálculo). 
ANÁLISE: 

Não houve manifestação do defendente quanto a este item, permanecendo a irregularidade conforme apufedo pela órgão técnico nas folhas 128 a 131V. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 
cirt, 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o segundo volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no terceiro volume, que leva o mesmo número do 
processo e as mesmas especificações. 

Ling 18 de maio de 2018; 74° da Instalação do Município. 

Servidora Afionilda Caixeta da Silva Braga 
Chefe do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unal.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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